
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1335   DE 18/02/82 

  PROJETO DE LEI Nº  1349   
" ABERTURA DE CREDITO DESTINADO Å 
AQUISIÇÄO DO    ESTÅDIO DR. JOAQUIM 
FERREIRA GONÇALVES".           

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei: 
                                            
 ARTº 1º - Fica o Prefeito Municipal 
autorizado a abrir, no   Orçamento vigente, crédito adicional 
especial no valor de Cr$ 5.000.000,00   (cinco milhöes de 
cruzeiros), destinado à aquisiçäo do imóvel onde situa-se  o 
Estádio Dr. Joaquim Ferreira Gonçalves, e de uso do OPERÅRIO 
ESPORTE CLUBE, de propriedade da SANTA CASA DE MISERICóRDIA,  
através da seguinte classifi- caçäo orçanmentária:                                            
óRGÄO   : DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPS. 
E TURISMO        
UNIDADE ORÇAMENTÅRIA : 19-DIVISÄO DE ESPORTES                         
FUNÇÄO   : 08-EDUCAÇÄO E CULTURA                          
PROGRAMA   : 46-EDUCAÇÄO FíSICA E DESPORTOS                 
SUB-PROGRAMA   : 224-DESPORTO AMADOR                            
CATEGORIA ECONôMICA  : 4.0.0.0-DESPESAS DE CAPITAL                    
SUB-CATEGORIA ECONôMICA : 4.2.0.0-INVERSÖES FINANCEIRAS                  
ELEMENTO   : 4.2.1.0-AQUISIÇÄO DE IMóVEIS                   
 ARTº 2º - Como recurso para a abertura do 
crédito mencionado no artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar um dos  mencionados no art. 
43, da Lei nº 4.320/64.                                   
 ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das SessÖes 
"Pres.Tancredo Neves", 18 de Fevereiro de 1982.              
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